
DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIV1 
1. LIMA SILVA - EPP 

1SAMOR LIMA SILVA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empre - - 	cida 
em 10/10/1953, portadora da Carteira de Identidade - RG n° 131100 SSP/MA, inscrita no CPF sob o 
n° 064.267.273-34, residente e domiciliada na Rua São Francisco de Assis, n° 152 - Vila Canadá, em 
Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, titular da empresa 1. LIMA SILVA - EPP com sede na Rua 
Frederico Figueira, n° 414 - Centro, em Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, inscrita na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE no. 21100501513 e no CNPJ sob o n° 23.422.322/0001-24, por 
este instrumento decide, na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas 
e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa terá por objeto social: 

1 4713-0/04—Lojas de d 
1 4641-9/01 - Comércio 
1 4641-9/02 - Comércio 
1 4641-9/03 - Comércio 
1 4642-7/01 - Comércio 

segurança; 
• 1 4642-7/02 - Comércio 

trabalho; 
1 4643-5/02 - Comércio 
1 4645-1/0 1 - Comércio 

e de laboratórios; 
1 4646-0/01 - Comércio 
1 4646-0/02 - Comércio 
V' 4647-8/01 - Comércio 
1 4647-8/02 - Comércio 
1 4649-4/01 - Comércio 
1 4649-4/02 - Comércio 
1 4649-4/03 - Comércio 
1 4649-4/04 - Comércio 
1 4649-4/05 - Comércio 
1 4649-4/06 - Comércio 
1 4649-4/07 - Comércio 
1 4649-4/08 - Comércio 

• 1 4651-6/01 - Comércio 
1 4651-6/02 - Comércio 
1 4652-4/00 - Comércio 

comunicação; 
1 4672-9/00 - Comércio 
1 4673-7/00 - Comércio 
1 4679-6/01 - Comércio 
1 4686-9/02 - Comércio 
1 

 
4721-1/04 - Comércio 

1 4729-6/02 - Comércio 
1 4741-5/00 - Comércio 
1 4742-3/00 - Comércio 
1 4744-0/01 - Comércio 
1 4744-0/03 - Comércio 
1 4744-0/99 - Comércio 
1 4751-2/01 - Comércio 
1 4752-1/00 - Comércio 
1 4753-9/00 - Comércio 

vídeo; 

epartamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
atacadista de tecidos; 
atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
atacadista de artigos de armarinho; 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
atacadista de produtos de higiene pessoal; 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
atacadista de equipamentos de informática; 
atacadista de suprimentos para informática; 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

atacadista de ferragens e ferramentas; 
atacadista de material elétrico; 
atacadista de tintas, vernizes e similares: 
atacadista de embalagens; 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
varejista de tintas e materiais para pintura; 
varejista de material elétrico; 
varejista de ferragens e ferramentas; 
varejista de materiais hidráulicos; 
varejista de materiais de construção em geral; 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
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v 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
1 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
1 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
1 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
1 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
1 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho: 
1 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
1 4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
/ 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria: 
1 4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 
1 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
1 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
1 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
1 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

• 1 4781-4/00— Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
1 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
1 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
1' 4783-1/01 -Comércio varejista de artigos de joalheria; 
1 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
1 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
1 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte; 
1 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
1 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório: 
/ 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

À VISTA DAS MODIFICAÇÔES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual gira sob a razão social de 1. LIMA SILVA - EPP, e 
será regida por este contrato social. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem sua sede na para Rua Frederico Figueira, n° 414 - 
Centro, em Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA OUARTA - O empresário individual tem por objeto: 
/ 4713-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
1 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
1 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
1 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
/ 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 

segurança; 
1 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho; 
1 4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
1 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios; 
1 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
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/ 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
1 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
/ 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
V 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
1 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
1 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
1 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
1 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
/ 4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
V 4649-4/07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; 
V 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
1 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
1 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática: 
1 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação; 
• / 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

f' 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
1 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares: 
/ 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens; 
/ 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; 
/ 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
/ 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
1 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
/ 4744-0/0 1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
1 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
/ 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
/ 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
/ 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
/ 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 
1 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
1 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

• 1 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
1 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
1 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
1 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
/ 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
/ 476 1-0/01 -Comércio varejista de livros; 
/ 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 
1 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
1 4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 
1 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
1 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
1 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
1 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
/ 4781-4/00— Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
1 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
1 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
1 4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria; 
1 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
1 4789-0/0 1 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
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1 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte; 
1 4789-0/05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
1 4789-0/07- Comércio varejista de equipamentos para escritório; ; fO(. 
1 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

CLÁUSULA OUINTA - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto informações prestadas neste instrumento 
e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedida de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró—labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em l de 
janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 

Barra do Corda (MA), 12 de abril de 2021 

ISAMOR LIMA SILVA 
CPF n° 064.267.273-34 

Empresária 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1. LIMA SILVA - EPP consta assinado digitalmente por: 

(t_\ 
FIs.n° 

Proc%so  Aâv 
Ata 	ura ,:4: 

N. CPL 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 
	

Nome 

06426727334 
	

ISAMOR LIMA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2021 17:38 SOB N 20210497696. 
PROTOCOLO: 210497696 DE 12/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102455650. CNPJ DA SEDE; 23422322000124. 
MIRE: 21100501513. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2021. 

.J UCEMA I. LIMA SILVA - EPP 

LíLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . emprsafaci1 asa. gov  br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua a:t:nnr.icsdsde nos rsspectios p-srtars, 
internando seus respectivcs codigos de ;errficaoAo. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CPL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 1 LIMA SILVA 
CNPJ: 23.422.322/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:13:52 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2023. 
Código de controle da certidão: BA42.576C.E4E3.C7A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 023658/23 
	

Data da 	 04/04/2023 10:38:13 

Inscrição Estadual: 127148833 	CPF/CNPJ:23422322000124 

Razão Social: 1 LIMA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO FIGUEIRA, 414 CEP: 65950000 - CENTRO 

Telefone: 	nuII 	 Município: BARRA DO CORDA 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data mpressão: 17/04/2023 09:10:27 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Proces—) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 073300/23 
	

Data da 	 04/04/2023 10:38:59 

Inscrição Estadual: 127148833 	CPF/CNPJ:23422322000124 

Razão Social:  1 LIMA SILVA 

Endereço: 	RUA FREDERICO FIGUEIRA, 414 CEP: 65950000 - CENTRO 

o Telefone: 
	

Município: BARRA DO CORDA 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2023 09:05:14 
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NARRA DO CORDA 
',. 

impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRA 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 	 J :t 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N°653/2023 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Económico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte 1 LIMA SILVA, inscrito no cadastro municipal 
de n° 1201, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite 
com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto ás repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e 
Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
1201 

Contribuinte 
1 UMA SILVA 

Logradouro 
RUA: FREDERICO FIGUEIRA, 414, , CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

CPFiCNPJ 
23.422.322/0001-24 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

Data de Abertura: lnscr Municipal: 	1070 	 lnscr Estadual: 
Data 
Encerramento: 

Atividade: 	4713002- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°948/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida às 09:08:51 do dia 17/04/2023 09:08:51 

Válida até 17/05/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 7V4LQTO 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consiite a autenticidade desta certidão em hltp://berradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servtet/hwpccorisautcert  

111 
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Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA-MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

  

 

&IRRA DO CORDA 

 

MtSpOILO C 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 987/2023 

A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada 1 LIMA 
SILVA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 17/05/2023, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
1201 

Contribuinte 
1 UMA SILVA 

Logradouro 
RUA: FREDERICO FIGUEIRA, 414, , CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

CPF/CNPJ 
23.422.32210001-24 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomas 

Emitida 17/04/2023 09:08:31 

Válida até 17/05/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 2J2C8MF 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/seMet/hwpccorisautcert  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.422.322/0001-24 

1 LIMA SILVA 

RUA FREDERICO FIGUEIRA S/N / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/04/2023 a 05/05/2023 

Certificação Número: 2023040601035661776400 

Informação obtida em 17/04/2023 09:16:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/04/2023 09.10 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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\_ 	Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - c 
Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.422.322/0001-24 
Razão social: 1 LIMA SILVA 
Nome fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO ESTUDANTE 

Data de 
Emissão/Leitura 

6/04/2023 

910312023 

27/02/2023 

08/02/2023 

20/01/2023 

01/01/2023 

13/12/2022 

24/11/2022 

05/11/2022 

17/10/2022 

28/09/2022 

09/09/2022 

21/08/2022 

• /08/2022 

14/07/2022 

25/06/2022 

06/06/2022 

18/05/2022 

29/04/2022 

10/04/2022 

22/03/2022 

03/03/2022 

12/02/2022 

24/01/2022 

05/01/2022 

17/12/2021 

28/11/2021 

09/1112021 

21/10/2021 

fl2/1 fl/7fl21 

Data de Validade Número do CRF 

06/04/2023 a 05/05/2023 2023040601035661776400 

18/03/2023 a 16/04/2023 2023031800580647591058 

27/02/2023 a 28/03/2023 2023022700474665537074 

08/02/2023 a 09/03/2023 2023020800591587312574 

20/01/2023 a 18/02/2023 2023012001022616401466 

01/01/2023 a 30/01/2023 2023010100452290894503 

13/12/2022 a 11/01/2023 2022121301071682770007 

24/11/2022 a 23/12/2022 2022112401151189566003 

05/11/2022 a 04/12/2022 2022110500574705143643 

17/10/2022 a 15/11/2022 2022101700442712747790 

28/09/2022 a 27/10/2022 2022092801040284445144 

09/09/2022 a 08/10/2022 2022090901064452336403 

21/08/2022 a 19/09/2022 2022082100412374095611 

02/08/2022 a 31/08/2022 2022080200590485527079 

14/07/2022 a 12/08/2022 2022071401000350778231 

25/06/2022 a 24/07/2022 2022062501070377150301 

06/06/2022 a 05/07/2022 2022060600472222896967 

18/05/2022 a 16/06/2022 2022051801095066899000 

29/04/2022 a 28/05/2022 2022042901071393109700 

10/04/2022 a 09/05/2022 2022041000401715072374 

22/03/2022 a 20/04/2022 i  2022032200560297134817 

03/03/2022 a 01/04/2022 2022030300593439709657 

12/02/2022 a 13/03/2022 2022021201091051810211 

24/01/2022 a 22/02/2022 2022012403040910072500 

05/01/2022 a 03/02/2022 2022010501054819379132 

17'12/2021 a 15/01/2022 2021121701065100902161 

28/11/2021 a 27/12/2021 2021112801082068959021 

09/11/2021 a 08/12/2021 2021110901064542494080 

21110112021 a 19/11/2021 2021102100595247999274 

fl2!lfl/2fl21 	1/1fl/2fl71 
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Emissão/Leitura 
	 Uata de 

13/09/2021 13/09/2021 a 12/1012021 2021091300574890753541 

25/08/2021 25/08/2021 a 23/09/2021 2021082501134948435473 

06/08/2021 06/08/2021 a 04/09/2021 2021080601024405710958 

31/03/2001 31/03/2001 a 301041200 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 19/04/2023 14:34:24 

Numero do 

Fts. 
De 

proC 
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JUSTiCT DC) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 1 LIMA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.422.322/0001-24 
Certidão n°: 5735509/2023 
Expedição: 08/02/2023, às 13:07:09 
Validade: 07/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 1 LIMA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 

sob o n° 23.422.322/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 


